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No dia 31.01.2023, às 16h15 reuniram-se no Centro de Educação Ambiental, localizado na Rua da Natureza, 155, os
seguintes conselheiros: ANDREA REGIANE ZANON, ADRIANO GIACOMINI, ODAIR ANTUNES SIQUEIRA, JCARLOS
ALBERTO BASSO, NINO MEDEIROS RIBAS, WANDERLEY MANTOVANI, EDSON CUNHA, JONAS HENRIQUE PUGINA,
RONALDO DEBER SIENA, LAILA PACHECO MENECHINO, SOLANGE CRISTINA BATIGLIANA, ESTHER ENCINAS AUDIBERT,
ANA MARIA DE ARAÚJO, ANA PAULA RODRIGUES PINTO, FÁBIO CÉSAR ALVES CUNHA, NINO RIBAS, DEISE LIMA E
SILVA, RODRIGO AUGUSTO TORRES, BIANCA DA ROSA BITTENCOURT, DANILO TRAGINO DA SILVA, ISABELLA YUMI
MORI, VINÍCIUS MELLO IRIA, RAIMUNDO MAIA CAMPOS, THAYNARA DE SOUZA (KURICA), ELTON MANOEL SACOMAN
LONGO, RICARDO APARECIDO FERREIRA, CARLOS ALBERTO BASSO, GILMAR DOMINGUES PEREIRA. COMO
CONVIDADOS PARTICIPARAM FERNANDO F. (IAB/LONDRINA), ALEX CANZIANI, ROBSON N. SHIMIZO (IIPUL), GISLAINE
BRANCALHÃO QUEIROZ (SEMA), FABIANA BORELLI AMORIN (SEMA), MÔNICA L. ADAM (UTFPR), THIAGO ANDRE
HERNANDES ARREBOLA. 

 

Jonas Henrique Pugina inicia a reunião pela ordem do dia com a comunicação e pedido de autorização para gravação
do áudio/vídeo da reunião para fins de registro e transparência. O conselheiro Danilo Tragino da Silva explica a
necessidade do consentimento para que o conselho se adeque às normas da LGPD.

Houve a anuência de todos os membros presentes para gravação e elaboração de ATA da reunião.

Não houve justificativas de ausências.

Em relação à aprovação da ata e das justificativas apresentadas em relação a 12ª Reunião Ordinária, realizada em 19
de dezembro de 2022, Jonas Henrique Pugina explica que houve uma modificação na redação das ATAS, em razão de
uma orientação expedida pela Câmara Técnica Jurídica, em que as ATAS devem ser fidedignas às reuniões. Ou seja,
deve conter o maior número de informações possíveis.

Votação da ATA da 12º reunião – Aprovada por unanimidade com as alterações solicitadas pela conselheira Laila
Pacheco Menechino.

Sobre a prestação de contas solicitada pelos conselheiros, Jonas  Henrique Pugina comenta a necessidade do
CONSEMMA se adequar ao modo de funcionamento dos demais conselhos do Município, sendo que, para isso, seria
necessário, de acordo com o artigo 60 do Regimento Interno, estabelecer limite de participação nas reuniões para
que todos os assuntos pautados possam ser expostos num período de tempo razoável e compatível com a duração
da reunião, proporcionando o debate dos temas e votação. Assim, o limite de fala seria 3 minutos para pauta, réplica
e tréplica e para as pautas mais complexas aumentaria o tempo de fala para 5 minutos.  

Quanto ao esclarecimento sobre a Recomendação Sema nº 307/2022 em relação a utilização do Sistema Eletrônico
de Informações (SEI), Ana Paula Rodrigues Pinto informa que o conselheiro Cleber Gustavo de Góes pediu
explicações acerca do tema e foi encaminhado o pedido para a servidora Fabiana Borelli Amorin responder. Quando
chegar a resposta será encaminhada para ciência do conselheiro.

Fabiana Borelli Amorin diz que foi realizada uma consulta à Gestão Pública e que aguarda resposta, caso haja alguma
mudança será comunicada aos membros de maneira oficial.

A solicitação para contratação do estagiário do CONSEMMA está em andamento e aguarda processo seletivo por
parte da Prefeitura, estamos aguardando as informações necessárias acerca da origem dos recursos, e
periodicidade de renovação e pagamento do contrato;



Jonas Henrique Pugina explica que houve algumas tentativas de contratação, porém como o CONSEMMA necessita
especificamente de estagiário de Direito, “estava mais difícil encontrar alguém que se interessasse na vaga”. Mas,
frisa, Jonas Henrique Pugina, semana passada uma candidata apareceu e começará em breve, assim que superada a
fase de apresentação de documental para contratação.

Esther Encinas Audibert questiona se o salário da estagiária será pago com os recursos do fundo. Jonas Henrique
Pugina explica que aguarda resposta dos questionamentos feitos pela CT do FMMA à SEMA.

Recebemos as justificativas de faltas apresentadas pela Prefeitura Municipal de Londrina e IAT (Instituto de Água e
Terra), que estão sendo analisadas para os devidos encaminhamentos;

Danilo Tragino da Silva explica que foram apresentadas algumas justificativas, as quais estão sendo analisadas pela CT
Executiva. Esther Encinas Audibert complementa que as justificativas apresentadas foram, em sua maioria, sobre a
ausência de conhecimento que os titulares deveriam apresentar justificativas mesmo diante da presença do suplente
na reunião.

O conselheiro Gilmar Domingues pede inversão de pauta, mas Jonas Henrique Pugina sugere que, considerando que
havia somente mais um item na pauta, prosseguir com o assunto que faltava.

Ofício da Secretaria da Fazenda/PML encaminhado ao Consemma em 04/01/2023 e respectivos extratos bancários
informando o depósito da diferença de valores destinados ao Fundo Municipal do Meio Ambiente (FMMA)
encaminhados aos diretórios da Câmaras Técnicas no sistema SEI e à disposição dos conselheiros;

Ana Paula Rodrigues Pinto informa que houve resposta da Prefeitura detalhando os pagamentos e apresentado
extratos bancários, os documentos encontram-se no drive da reunião, bem como no SEI. Laila Pacheco Menechino
diz que restou dúvidas em relação aos descontos, mas seria questionado posteriormente pela CT FMMA, através de
um convite para que o responsável pelas informações (Secretaria da Fazenda) compareça na reunião e preste
esclarecimentos.

Ofício recebido referente ao convênio do “ELI Vive”, com encaminhamento para a CT de Recursos Hídricos.

Ana Paula diz se tratar de uma demanda antiga do ELI VIVE pedindo poços artesianos, em razão da dificuldade de
água no local. Existe um programa do governo Estadual que viabiliza essa demanda, no entanto, depende do IAT e
Secretaria de Agricultura emitirem parecer. Foi feito ofício aos órgãos competentes, mas até a presente data não
houve resposta, de maneira que a conselheira sugere seja acompanhado pela CT de Recursos Hídricos esse pedido
do ELI VIVE ao CONSEMMA.

PONTOS DE PAUTA

Apresentação do Projeto de Revitalização do Parque Arthur Thomas, procedida por representantes dos seguintes
órgãos: Secretaria do Meio Ambiente, Secretaria de Obras, IPPUL e CODEL;

Em primeiro Robson Shimizu do IPPUL inicia apresentação da revitalização informando que serão realizadas em duas
etapas contendo todo cercamento, passagem elevada, pórtico de entrada, passagem de fauna subterrânea e aérea.
Sendo que a primeira etapa compreenderá todo cercamento, pórtico, passagem subterrânea, calçamento
contemplando o anexo e iluminação.

Ronaldo Siena explica que havia um recurso do Estado para fazer uma parte do cercamento do parque, porém
encontrava-se bloqueado, por tratativas entre os órgãos que fariam o repasse, MP e SEDEST, "a princípio pensava-se
em utilizar o recurso para o cercamento do Arthur Thomas, mas como já existe verba para essa destinação, assim que
liberado o recurso será apresentado outro projeto para solicitar novas demandas da revitalização do Parque, em
complemento ao que já estiver previsto".

Ana Paula Pinto questiona qual seria o valor total dos recursos já liberados pelo CONSEMMA, Emenda Parlamentar e
complemento da Prefeitura de Londrina destinados à revitalização do Parque Arthur Thomas?

Jonas Henrique Pugina esclarece que ao todo seriam 11 milhões.

Laila Pacheco Menechino questiona se haverá observância das normas legais ambientais e se também será exigido
no TR as licenças ambientais, observância quanto à fauna no caso da iluminação e qual o tipo de medida de
mitigação será prevista na licitação, por se tratar de UC?

Jonas  Henrique Pugina esclarece que as questões de mitigação e compensação estão sendo questionadas
diretamente ao IAT, desde a modalidade de licença ambiental exigida, qual o ente competente para licenciar, SEMA
ou IAT, e na própria licença haverá observância das medidas compensatórias.



Quanto à iluminação o conselheiro esclarece que será somente na via expressa, uma vez que por questões ligadas à
segurança do trânsito necessita de uma melhor visibilidade. Mas tudo será devidamente licenciado e as medidas
mitigatórias cumpridas.  

Laila Pacheco Menechino prossegue questionando se é possível saber qual seria a pontuação do Parque dentro da
tábua de avaliação após as reformas.

Jonas Henrique Pugina diz que não há quantificação de valores, mas existem os elementos que foram reprovados,
que estavam ruim e em péssimo estado que serão atendidos com o novo projeto.  

Alex Canziani abre a fala do IAB E CODEL, agradece os conselheiros por disponibilizar os recursos do fundo ao Parque,
os quais serão complementados pela CODEL e Emenda Parlamentar destinada pela deputada Luiza Canziani. Explica
que a revitalização do Parque foi escolhida como símbolo dos 90 anos de Londrina, sendo um marco muito
importante para a cidade.

Alex Canziani diz que o Instituto de Arquitetos do Brasil (IAB) poderá contribuir de maneira significativa com projetos
de revitalização apresentados mediante o lançamento de um concurso de projetos, uma ideia que ajudará expandir e
  atrair mais recursos ao Parque, inclusive contemplando a revitalização da usina hidrelétrica do Parque Arthur
Thomas. Agradece novamente os conselheiros pela disponibilidade e sensibilidade para com as questões ambientais,
em especial o olhar atento ao Parque Arthur Thomas.  

Fernando membro do IAB de Londrina explica sobre o concurso de projetos, uma modalidade de licitação, que traria
diversos benefícios estimulando a criatividade, trazendo o aspecto de obra de arte, de maneira que o concurso
buscaria a essência do Parque para a população de Londrina, focando no interesse público dos projetos
arquitetônicos que seriam desenvolvidos, além de outras vantagens que esse tipo de contratação proporcionaria.

Jonas Henrique Pugina complementa apresentação dizendo que a ideia é se fazer um projeto que contemple a parte
interna do Parque Arthur Thomas, incluindo museus e local destinado à pesquisa.  

Ana Paula Rodrigues Pinto esclarece a importância do concurso que além de estimular a pesquisa trará propostas
que simbolizariam a importância do Parque para o Londrinense.

Esther Encinas Audibert diz que acha incrível a proposta do concurso de projeto e que na arquitetura esse tipo de
trabalho não se trata só de uma obra, mas sim do que ela traz em si, sobre o que ela representa, que traga uma
essência.

Robson Shimizu complementa que em uma licitação normal não seria possível trazer essa ideia de representação,
simbologia, historicidade do Parque Arthur Thomas diferentemente do que se pode alcançar no concurso do
projetos.

Como já havia passado das 18 horas, o presidente decidiu que os próximos itens da pauta seriam contemplados em
nova reunião, pois muitos conselheiros precisaram ir embora.

Esther Encinas Audibert fala sobre a minuta de projeto do Código Ambiental que chegou ao CONSEMMA para
manifestação com o prazo de 30 (trinta) dias.

Ficou decidido entre os conselheiros que, considerando   o tempo exíguo para manifestação, uma vez que o
CONSEMMA se reúne uma vez por mês, encaminhariam pedido de prorrogação à SEMA por mais trinta dias.

INFORMES GERAIS

Aprovação da nova lei disciplinadora da composição do Consemma;

Ana Paula Rodrigues Pinto informa que a Câmara Municipal de Londrina fez alteração da lei em relação aos membros
do CONSEMMA para que haja paridade dos membros e alteração do número de componentes só possa ser realizada
mediante projeto de lei. Ou seja, serão 15 titulares e 15 suplentes do Poder Público e 15 titulares e 15 suplentes da
Sociedade Civil. A Lei foi aprovada.  

Ana Paula Rodrigues Pinto aproveita a ocasião para informar que sairá do conselho em razão de uma proposta de
emprego que obteve e irá assumir, sendo que ficaria difícil conciliar o CONSEMMA com sua nova função. Os
conselheiros agradeceram a participação da conselheira pelo excelente trabalho prestado.

Professor Rodrigo Augusto Torres questiona se houve algum posicionamento da Executiva em relação ao caso dele e
sugere que seja feito um ofício direcionado ao Diretor Geral do Campus da UTFPR retratando sobre o ocorrido e
afirmando o caráter democrático da instituição. O conselheiro disse que permanecerá no CONSEMMA.

A reunião encerrou às 18:35.



ATA aprovada em plenária no dia 27.02.2023.

Documento assinado eletronicamente por Jonas Henrique Pugina, Presidente do Conselho Municipal do Meio
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